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Art. 1º Fica denominado Alberto Coimbra Filho, o Conjunto Habitacional da 

CENTRAB, localizado no bairro Nossa Senhora das Graças, nesta cidade de Divinópolis. 
 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Divinópolis, 01 de setembro de 1980. 
 
 

$UL�6RDUHV�GH�2OLYHLUD�
3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�'LYLQySROLV�

�
�
Projeto de Lei CM-52/80 
Publicação: Jornal Participação - Nº 59 De 16/09/1980 


